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PORTARIA N.° 010/AGERJI/2026                                     

“Dispõe sobre a concessão de diárias para as 

servidoras Aline Barreto de Castro e Auryelle 

Cabulao Silva”.  

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-

PARANÁ - AGERJI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas Resoluções nº 

009/PRES/AGERJI/2025, que regulamentam a concessão de diárias no âmbito da AGERJI em 

conformidade com o Decreto Municipal nº 2624/2023, 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º As servidoras Aline Barreto de Castro e Auryelle Cabulao Silva, lotadas nesta Agência 

Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município 

de Ji-Paraná – AGERJI, irão se deslocar da cidade de Ji-Paraná/RO para Porto Velho/RO.    

Art. 2º O deslocamento será realizado por meio terrestre, utilizando transporte rodoviário com recursos 

próprios.  

Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 17 a 20 de março de 2026, iniciando a contagem 

do prazo para a prestação de contas a partir do dia 23/03/2026, conforme previsto no art. 7º da 

Resolução nº 027/2025, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Art. 4º Conceder as servidoras acima mencionadas 04 (quatro) diárias, destinadas ao custeio de 

despesas com alimentação e outras de ordem pessoal, nos termos das Resoluções nº 027, de 2025. 

Art. 5º O servidor que se deslocar a outros municípios/Estados deverá emitir Relatório circunstanciado 

da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Municipal. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ji-Paraná/RO, em 16 de março de 2026. 

. 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

FABIO GONÇALVES 

Diretor Presidente 
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